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ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N° 08, de 22 de janeiro de 2024.

'Diégo Idas Marques
Chefe de/cabinete 

Câmara Municipal de Xajnbrê-PR

Súmula: Autoriza a demolição de 
imóvel de propriedade do Município de 
Xambrê, e dâ outras providências.

RECEBID
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O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a demolir o prédio 
público que sediou a antiga Casa da Cultura Prof. Durvalino Inácio Pinto do Município 
de Xambrê - PR, localizado na Praça Desembargador Antônio Franco Ferreira da 

Costa. Prefeitura Municipal
Art. 2o. Fím o Jjtoder Executivo autorj^do a utilizar^|material aproveitável 

resultante da demoliçl^b/je (jg^atagMrtjgo iSdajpresegtgftek o qual, através da 
Secretaria Municipal de^açãQiejSej5iç<?^PubIiSs^grsSçfesffiiado para realização de 

melhorias na AssociáSookSal^ror^ dãM5efiai5l^ciGlávefe$í§ Xambrê.

^Smbfem^-PeàepiExèctiti^Mímiciiiâííáétorizado a efetuar a
baixa do referido bem, do Patrimônio Público Municipal, mediante a efetivação da 

demolição.

Art. 3o. Rg

Art. 4o. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelo
orçamento vigente.

Art 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Xambrê, 22 de janeiro de 2024.
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✓N ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 08, de 22 de janeiro de 2024.

Senhor Presidente

Senhores Vereadores,

Vimos pela presente encaminhar a essa honrada Câmara 
'de Vereadores o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Público Municipal a 
demolir a Casa da Cultura Prof. Durvalino Inácio Pinto, com o intuito de realizar a 
revitalização da referida Praça, de acordo com o projeto de revitalização da Avenida 
Roque Gonzales.

Certo de que mais uma vez esse Legislativo irá atender
os nossos protestos 
tido e aprovado em 

:iA/ÉM SESSÃO EXTRÃ!ORDINÁRIA@a forma prevista no 

^{Municipal.

nossa reivindicação 
de estima e apreço 
REGIME DE URGÊTft 
artigo 47 da Lei Orgâm £3o

«téhciosafríenté
mdach.c&m o.

J JARDIM
refeito

EC

À CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
EDSON BOTELHO 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE,
DA CÂMARA MUNICIPAL XAMBRÊ - ESTADO DO PARANÁ

Av.Roque Gonzales. 480 - CEP: 87.535-000 - Xambrê - PR - Fones (44) 36321306 - 36321557 

admlnistracao@xambre.pr.gov.br gabinte@xambre.pr.gov.brwww.xambre.pr.gov.brCNPJ: 76.247.360/0001-54

*1

mailto:admlnistracao@xambre.pr.gov.br
http://www.xambre.pr.gov.brCNPJ

